
Curso 1.ª Fase

Regime Concurso Especial  Estudantes internacionais Data 27-04-2023

Critérios de Seriação 

Classificação

9851 14.90 1 Colocado 

9851 13.00 2 Colocado 

9851 11.80 3 Colocado 

9851 - 4 Excluído* 1) 

9851 - 5 Excluído 2) 

9851 - 6 Excluído 3) 

9851 - 7 Excluído 3) 

9851 - 8 Excluído 4) 

9851 - 9 Excluído 3) 

9851 - 10 Excluído 3) 

Observações:

Diogo Manuel Teixeira Monteiro

Rui Manuel Neto e Matos

Rogério Paulo Joaquim Salvador

Nuno Miguel Pires Alves Amaro

Licenciatura em Desporto e Bem-Estar (D)

Curso Nome Ordem Observações

VERÓNICA PEÑA TAPIA

MURILO KRAMBECK DA SILVA

JONATHAN WALTON ALVES

NADYM ARMANDO VARELA ALVAREZ

DAUDA TCHAM

KÉVIN PATRICK LOPES TAVARES

LAIDILSON PATRICK CARVALHO

MAMADU SAIDO DJALÓ

NERCELINO SILVA VARELA SEMEDO

REVILINO BORGE MONTEIRO

 
1)  O candidato pode transitar candidatura para a fase seguinte, nos termos do edital/despacho aplicável, por não ter comprovado, em documento autenticado, a qualificação académica 

específica exigida.
2)  Por não ser titular de uma qualificação de acesso ao ensino superior, entendida como qualquer diploma ou certificado emitido por uma autoridade competente que ateste a aprovação 

num programa de ensino e lhe confira o direito de se candidatar e poder ingressar no ensino superior no país em que foi conferido ou por não ser titular de um diploma do ensino 

secundário português ou de habilitação legalmente equivalente, nos termos previstos do artº 5º do Decreto-Lei nº. 36/2014, na sua redação atual.

3)  Por não ser titular de uma qualificação de acesso ao ensino superior, entendida como qualquer diploma ou certificado emitido por uma autoridade competente que ateste a aprovação 

num programa de ensino e lhe confira o direito de se candidatar e poder ingressar no ensino superior no país em que foi conferido ou por não ser titular de um diploma do ensino 

secundário português ou de habilitação legalmente equivalente, nos termos previstos do artº 5º do Decreto-Lei nº. 36/2014, na sua redação atual.

4)  Exclusão por falta de documentação em particular por não possuir habilitações obtidas no estrangeiro autenticadas pelos serviços oficiais de educação do respetivo país e reconhecidos 

por autoridade consular portuguesa. 

  PRESIDENTE: )

  VOGAL: )

  VOGAL: )

  VOGAL: )
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Raul de Sousa Nogueira Antunes

  VOGAL: )
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